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ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 777/2024 

DISPENSA N° 53/2024 

"DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO 	LICITATóRIO 	PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO 

ELEVADOR" 

0 presidente da  Camara  Municipal de Jatai, Abimael Souza Silva, no uso de 

suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso II do artigo 75 da Lei de 

Licitações, para dispensar a licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$ 

59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos; 

CONSIDERANDO que a  Camara  Municipal de Jatai necessita contratar 

empresa especializada objetivando a prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva do 

Elevador. 

CONSIDERANDO que a empresa ATI — APARELHOS DE 

TRANSPORTE INTELIGENTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 20.502.103/0001-67, 

apresentou orçamento de menor prego, e atinente a necessidade de atendimento da situação e 

também apresentou todas as certidões negativas de débitos dos tributos Municipais, Estaduais, da 

União, Trabalhista e de Regularidade do FGTS; 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de prestação de serviços de 

Manutenção Preventiva e Corretiva do Elevador. Investir em manutenção preventiva e conetiva de 

elevadores é fundamental para garantir a segurança dos usuários, cumprir requisitos legais, reduzir 
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custos operacionais, e manter a eficiência e a imagem institucional do órgão. A manutenção 

adequada previne problemas maiores, assegura um funcionamento continuo e seguro dos elevadores, 

e demonstra um compromisso com a excelência no serviço público, deste modo fica evidente a 

importância desta solicitação. A contratação está registrada no processo administrativo n° 777/2024. 

DECLARA:  

Art.  1° — Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva do Elevador, para a Câmara Municipal 

de Jatai.  

Art.  2° — Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa ATI — APARELHOS DE 

TRANSPORTE INTELIGENTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 20.502.103/0001-67, com 

endereço na Rua Geraldino, n° 131, Chácara Buritis,  Goiania  - Goiás nos termos da proposta de 

fornecimento apresentado pela mesma, com um valor total de R$ 12.420.00  (doze mil e 

quatrocentos e vinte reais), conforme segue: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. EMPRESA Media Valor total 

ATI Elevadores valor  Unit.  estimado 

CNPJ - 20.502.103/0001-67 

1 Manutenção Preventiva mensal UNID. 12 R$ 550,00 R$ 550,00 R$ 6.600,00 

2 Serviços de Manutenção de Elevador (vista extra -i-
deslocamento) - Estimativa UNID. 3 R$ 940,00 R$ 940,00 R$ 2.820,00 

3  EstimatNa p/ Reposição de Peças UNID. 3 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 3.000,00 

Estimado: R$ 12.420,00  

Art.  3° — Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrário. 

Jatai, 18 de junho de 2024 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Abimael Souza Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Jatai 
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